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BOLETIM GERAL

UNIDADE DA PM PARTICIPA DE CAMPANHA CONTRA AS DROGAS

                        
           Iniciativa aconteceu no dia 20

O 8º  Batalhão  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  que  está  subordinado  ao 
Comando de Policiamento do Sertão-II (CPS-II), em parceria com a Prefeitura Municipal 
de  Salgueiro,  Conselho Tutelar  da  cidade,  Coordenadoria da Juventude e o Núcleo de 
Prevenção à Violência realizaram no último dia 20, uma campanha de alerta contra as 
drogas.

A ação aconteceu nas principais vias do município, onde foram distribuídos 
panfletos contendo o slogan da campanha, o Viva mais, diga não as drogas.  A campanha 
faz parte do programa do Governo, o Pacto pela Vida.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:
1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 02 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Hélida 1º BPTran

Fone: 9488-5856

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Sgt PM Cabral DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 03 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Antônio 16º BPM

Fone: 9904-7538

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Fabiano CPP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

1.1.0.    Férias - Apresentação
Apresentou-se no DGOPM no dia 25 OUT 2011 o Cel PM Mat. 1798-1, Eden de 

Morais  Vespaziano  Borges,  Diretor  Geral  de  Operações,  após  conclusão  do  gozo  de  15 
(quinze) dias das férias relativas ao ano de 2009, ficando 05 (cinco) dias restantes para gozo 
posterior. Em consequencia, deixou de responder pelo cargo de Diretor Geral de Operações, o  
Cel  PM  Mat.  1801-5,  Ricardo  Dantas  de  Vasconcelos,  Comandante  do  Policiamento 
Especializado. (Nota nº 034/2011/ACG).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADOS

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 104730-2/4° BPM, Leandro dos Santos Monteiro - Inclusão na lista 
dos convocados para o Curso de Formação de Cabos PM/2011 (Processo de Certificação), 
publicada no Aditamento ao BG nº 008, de 12 JAN 11. Despacho deste Comando Geral:  - 
Indeferido. Com base nos artigos 5º, 17, Inciso II, “a”, item 4, da Lei Complementar nº 
134/2008 c/c o Art. 15, §§ 1º e 4º, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais  
Militares),  uma  vez  que  o  mesmo  possui  interstício,  mas  não  possui  antiguidade 
suficiente para o preenchimento do número de vagas oferecidas. Publique-se. (Nota nº 
153/2011/GP-10).
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Sd PM Mat. 26394-0/1ª CIPM, Antônio Barbosa de Melo - Inclusão na lista dos 
convocados  para  4ª  Turma  do  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2011  (Processo  de 
Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 008, de 12 JAN 11, em virtude de à época de 
sua convocação para a 3ª turma do referido curso, não atender as Condições Essenciais por 
estar  submetido  a  Conselho  de  Disciplina.  Despacho  deste  Comando:  -  Deferido,  face 
atender às  condições essenciais conforme DOE n° 037,  publicado em 19 FEV 2011 e 
informações prestadas por seu comandante através do Oficio nº 857/S.P./1ª CIPM, de 29 
SET 11. À DGP-10 para providências. (Nota nº 154/2011/DGP-10).

Sd PM Mat.  25939-0/11° BPM, Josenildo José da Silva - Inclusão na lista dos 
convocados  para  o  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2011  (Processo  de  Certificação), 
publicada  no  Aditamento  ao  BG nº  008,  de  12  JAN 11,  em virtude  de  à  época  de  sua 
convocação publicada no Boletim Geral n° 112, de 22 JUN 09, não atender as Condições  
Essenciais  por  estar  submetido  a  Conselho  de  Disciplina.  Despacho  deste  Comando:  - 
Deferido, face atender às condições essenciais conforme Deliberação do Conselho pelo 
Corregedor Geral publicada no Boletim Geral n° 136, de 20 JUL 2011 e informações  
prestadas por seu comandante através do Oficio nº 2126/PJES./11º BPM, de 21 OUT 11. 
À DGP-10 para providências. (Nota nº 156/2011/DGP-10).

Sd PM Mat. 23400-1/1ª CIPM, Sebastião Berto da Silva - Inclusão na lista dos 
convocados  para  4ª  Turma  do  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2011  (Processo  de 
Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 008, de 12 JAN 11, em virtude de à época de 
sua  convocação  publicada  no  Aditamento  ao  BG  nº  124,  de  23  JUL  08,  ter  requerido 
desistência,  pois  não  tinha  interesse  em freqüentar  o  Curso.  Despacho  deste  Comando:  - 
Deferido, para a inclusão na 5ª Turma do CF/2011, haja vista que a 4ª Turma já foi 
iniciada  e  requerimento  encaminhado  por  seu  comandante  solicitando  inclusão  no 
CFC/2011. À DGP-10 para providências. (Nota nº 155/2011/DGP-10).

3.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1002, de 26 OUT 2011

EMENTA: Revoga portaria de reinclusão de ex-PM, por Decisão Judicial
     

O  Comandante  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições  e  considerando  o  que 
preestabelece  o  Inciso  XVI  do  Art.101  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 1994, bem como considerando o teor do Acórdão 
exarado no Agravo Regimental n° 001542-49.2011.8.17.0000 (244544-9/01), que tem como 
agravante o Estado de Pernambuco e agravado Leandro de Albuquerque Maranhão Silva, em 
que  “acordam  os  desembargadores  integrantes  do  2°  Grupo  de  Câmara  Cíveis,  por 
unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de decadência e, no mérito, por maioria de 
votos, em dar provimento ao recurso, para o fim de revogar a liminar concedida na Ação 
Mandamental  n° 244544-9”,  o qual  foi  encaminhado para conhecimento desta Corporação 
através do Ofício nº 3616/2010-PC, de 31 AGO 2011, expedido pela Ilmª. Srª. Inês Almeida 
Martins  Canavello,  Procuradora  Chefe  Adjunta  da  Procuradoria  do  Contencioso  e  o 
Encaminhamento/Contencioso nº 441/2010-AEAJA, de 05 SET 2011, da Assessoria Especial 
de Apoio Jurídico-Administrativo da PMPE.

R E S O LV E:
I - Revogar a Portaria do Comando Geral n° 661, de 20 JUN 2011, publicada no 

Boletim Geral da Corporação n° 120, de 28 JUN 2011, a contar da data da publicação da 
presente portaria, reestabelecendo os efeitos da publicação do Boletim Geral n° 237, de 27 
DEZ  2011,  mantendo  assim  o  licenciamento  a  bem da  disciplina  do  serviço  ativo  desta 
Corporação, do Sd PM Mat.107.926-3, Leandro de Albuquerque Maranhão Silva;
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II - Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote todas as providências 
necessárias a implementação da presente portaria.

--oo(0)oo--

Nº 1003, de 26 OUT 2011

EMENTA: Procede reintegração de ex-PM, por Decisão Judicial

         O  Comandante  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições  e  considerando  o  que 
preestabelece o Inciso XVI do Art.101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto 
Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 1994, e em cumprimento à determinação do Exm°. Sr.  Juiz de 
Direito  da  1ª  Vara  da  Fazenda  Pública  –  PE,  nos  autos  da  Ação  Ordinária  n°  0098208-
56.2009.8.17.0001, em que figura como autor Adriano Francisco da Silva e como réu o Estado 
de  Pernambuco,  conforme  a  decisão  de  fls  288  e  fls.  22/23  dos  autos  dos  Embargos  de 
Declaração n° 0019421-79.2010.8.17.0000, encaminhado para conhecimento desta Corporação 
através  do  Ofício  nº  2011.0176.001196,  de  12  SET  2011,  daquele  Juízo  e  o 
Encaminhamento/Contencioso nº 466/2011 - AEAJA, de 19 SET 2011, da Assessoria Especial 
de Apoio Jurídico-Administrativo da PMPE.

R E S O LV E:

I - Reintegrar à PMPE, por decisão judicial, o Ex-Sd PM Mat.111.195-7, Adriano 
Francisco  da  Silva,  licenciado  a  bem  da  disciplina  do  serviço  ativo  desta  Corporação, 
conforme fez público o Diário Oficial  do Estado n° 166,  de 02 SET 2010 e transcrito no  
Boletim Geral n.º 168, de 13 SET 2010;

II  -  Determinar  à  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  que  adote  as  providências 
pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade.

4.0.0.   COMANDO GERAL

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Prorrogação de Prazo para Recebimento de Proposta

Tomada de Preços nº 004/2010-CPL/CSO. Objeto: Prestação de serviços para execução da 
reforma das salas da DGO da PMPE. Em virtude da necessidade de retificação do Edital,  
decidiu-se reabrir o prazo para recebimento de propostas, com base no § 4º do Art. 21 da Lei  
Federal nº 8.666/93, ficando o recebimento das propostas prorrogado até 11 NOV 2011, às 10 
horas (Horário de Recife). Pelo que, ficam os licitantes interessados notificados a proceder a  
retirada do edital na íntegra, devidamente retificado, junto a CPL/CSO, sito a Praça do Derby,  
s/nº,  Derby –  Recife/PE,  das  07  às  13  horas  ou  no  site  www.pm.pe.gov.br.  Fones:  (81) 
3181.1124 e 3181.1203.

(Transcrito do DOE nº 204, de 25 OUT 2011)

4.1.2.   Extratos de Contratos

Termo Aditivo nº 081/2011-CPL/Central ao Contrato nº 023/2011- CPL/Central. Contratada: 
Premier Produtos Alimentícios Ltda. Objeto: Acréscimo Contratual. Vigência: 21/07/2011 a 
01/09/2011.  Classificação dos Recursos:  Notas de Empenhos  n°  1847 e  nº  1856.  Data  da 
Assinatura: 21/07/2011. 
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Termo Aditivo nº 082/2011-CPL/Central ao Contrato nº 021/2011-CPL/Central. Contratada: 
Rodrigo  José  Soares  dos  Anjos.  Objeto:  Acréscimo  Contratual.  Vigência:  21/07/2011  a 
01/09/2011. Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos n° 1850 e nº 1857. Data da
Assinatura: 21/07/2011. 

Termo Aditivo nº 083/2011-CPL/Central ao Contrato nº 017/2011-CPL/Central. Contratada: 
Itamar  José  de  Araújo  –  Comércio  de  Alimentos-ME.  Objeto:  Acréscimo  Contratual. 
Vigência: 21/07/2011 a 01/09/2011. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 1842. 
Data da Assinatura: 21/07/2011. 

Termo Aditivo nº 084/2011-CPL/Central ao Contrato nº 011/2011-CPL/Central. Contratada: 
ARB Comércio e Serviços Ltda-EPP. Objeto: Acréscimo Contratual. Vigência: 21/07/2011
a 01/09/2011. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 1843. Data da Assinatura: 
21/07/2011. 

Termo Aditivo nº 085/2011-CPL/Central ao Contrato nº 022/2011-CPL/Central. Contratada: 
Tácito  de  Brito  Pedrosa-ME.  Objeto:  Acréscimo  Contratual.  Vigência:  21/07/2011  a 
01/09/2011. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 1844. Data da Assinatura:
21/07/2011. 

Termo Aditivo nº 088/2011-CPL/Central ao Contrato nº 014/2011-CPL/Central. Contratada: 
Empório  de  Alimentos  Ltda-ME.  Objeto:  Acréscimo  Contratual.  Vigência:  21/07/2011  a 
01/09/2011.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  1849.  Data  da  Assinatura: 
21/07/2011.  Recife/PE,  24  OUT  2011  -  Ivan  José  de  Melo  –  Maj  PM  Presidente  da 
CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 204, de 25 OUT 2011)

5.0.0.    CRECHE MAJOR PM JENER TENÓRIO DE HOLANDA – CRECHE TIO 
JENER

5.1.0.    Inscrições

I - Estarão abertas as inscrições para o preenchimento de 28 (vinte e oito) vagas 
para a Creche Tio Jener,  referentes ao ano letivo de 2012,  destinadas aos dependentes de  
Servidores da ativa da Corporação, desde que sejam contribuintes do Centro de Assistência 
Social;

II - O preenchimento das vagas obedecerá às seguintes prioridades e condições:
1º) Dependentes de Policiais Militares Femininos;
2º) Dependentes de Funcionários Civis Femininos;
3º) Dependentes de Policiais Militares Masculinos.

III - O calendário para inscrição dos candidatos às mencionadas vagas, bem como o 
quantitativo de vagas, será realizado conforme abaixo descriminado:

Calendário de Inscrição:
- Data: 31 de outubro a 11 de novembro 2011;
- Horário: De Segunda a Sexta-Feira das 08 às 12 horas;
- Local: Seção de Serviço Social do Centro de Assistência Social, munido com a 

cópia do último contracheque.
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Discriminação das Vagas Disponíveis:
10 (dez) vagas para o Berçário, crianças com idade entre 04 (quatro) meses a 01 

(um) ano e dois meses;
05 (cinco) vagas para o Mini Grupo I, crianças com idade entre 01 (um) ano e dois  

meses a 02 (dois) anos;
13 (treze) vagas para o Mini Grupo II, crianças com idade entre 02 (dois) anos a 03  

(trêz) anos;

c) Visitas aos Candidatos:
- Data: 14 a 25 NOV 2011.

d) Avaliação e Seleção:
- Data: 28, 29 e 30  NOV 2011.

e) Divulgação dos Resultados da Seleção:
- Data: 05  de dezembro 2011;
-  Local:  A relação  das  crianças  selecionadas  será  afixada no  CAS,  no Serviço 

Social e na Creche Tio Jener.

IV  -  A  apresentação  da  documentação  prevista  é  obrigatória  e  os  critérios  de 
seleção à inscrição serão analisados na seguinte ordem de prioridade:

Ser dependente de Policial  Militar  Feminino ou Funcionário Civil  Feminino da 
ativa da PMPE, desde que seja contribuinte do Centro de Assistência Social;

Em  caso  de  dependente  de  Policial  Militar  e  Funcionário  Civil  Masculino 
contribuinte do CAS, no ato da inscrição, deverá ser apresentado documento de comprovação 
de atividades profissionais exercidas pela esposa, fora do lar;

Avaliação e parecer do Serviço Social do CAS, observado, dentre outros aspectos, 
a situação sócio-econômica, familiar e habitacional do contribuinte;

Receber parecer favorável do Centro de Assistência Social;
Ao final da avaliação, caso ocorra similitude de casos, mesmo com a aplicação dos 

critérios, terá preferência o contribuinte que apresente maior necessidade social,  de acordo 
com o parecer técnico do Serviço Social do CAS.

                
V - Calendário de Matrícula:

a)   Data: 19 a 23 de dezembro 2011;
Horário: De Segunda a Sexta-Feira das   08 às  12 horas;
Local: Creche Tio Jener;
Documentação: 
Cópia do Registro de Nascimento;
Cópia do Cartão de Vacina atualizado;
Cópia da Carteira do SAME ou Plano de Saúde;
02 (duas) fotos 3X4 da criança;
01 (uma) foto 3X4 dos pais
01 (uma) foto 3X4 de 02 (duas) pessoas autorizadas a retirar a criança da Creche.

VI  -  Os  responsáveis  pelas  crianças  selecionadas  deverão  efetuar  a  matrícula, 
impreterivelmente, no prazo estabelecido no calendário, sob pena de perder a vaga.

VII - Os Comandantes, Chefes e Diretores deverão proceder à ampla divulgação 
junto à tropa do teor desta nota.
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VIII - Os casos omissos serão resolvidos pelo Chefe do CAS, assessorado pela 
Coordenadora da Creche. (Nota s/n).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

DEVERAS todas estas coisas considerei no meu coração, para declarar tudo isto: 
que os justos, e os sábios, e as suas obras, estão nas mãos de Deus, e também o homem não 
conhece nem o amor nem o ódio; tudo passa perante ele. (Eclesiastes 9:1)
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